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Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA Nº 033, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
“Dispõe sobre revogação de Portaria e dá outras 
providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº. 007/2015 de 
13/01/2015, que nomeou a Senhora LUCIENE ANTONIO 
FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 972286 SSP/MS e do CPF/MF sob nº 713.310.771-68, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão Financeira, Símbolo DAS 4, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças. 
 
Artigo 2º - - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 
    
REGISTRADA,    PUBLICADA, 
            CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 034, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar Cargo de 
Provimento em Comissão, e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Excelentíssimo Senhor Silas José da Silva, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1.º - NOMEAR a Senhora LUCIENE ANTONIO 
FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 972286 SSP/MS e do CPF/MF sob nº 713.310.771-68, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças, Símbolo DAS 1, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 
   
REGISTRADA,    PUBLICADA, 
            CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 
 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria nº 001/2015 de 05.01.2015, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara na 
edição de n° 349 de 07 de janeiro de 2.015, com base na Lei 
Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 006/2013, comunica 
aos interessados o resultado Pregão Presencial nº 003/2015, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
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eventos para prestação de serviços de organização, 
coordenação e realização das atividades do aniversário da 
cidade, a ser realizado nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2015 
e carnaval 2015, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2015, 
no município de Água Clara - MS, com toda infraestrutura 
necessária para realização do evento, ADJUDICANDO o 
objeto da licitação a empresa:  
SOM + EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
16.824.173/0001-64, valor total de R$ 149.400,00 (cento e 
quarenta e nove mil e quatrocentos reais). 
 
Água Clara/MS, 02 de fevereiro de 2015. 
 
Maria Amélia da Silva Rodrigues 
Pregoeira Oficial  
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015 
 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015, tendo como 
objeto contratação de empresa especializada em eventos para 
prestação de serviços de organização, coordenação e 
realização das atividades do aniversário da cidade, a ser 
realizado nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2015 e carnaval 
2015, no período de 13 a 17 de fevereiro de 2015, no 
município de Água Clara - MS, com toda infraestrutura 
necessária para realização do evento, em favor da empresa 
abaixo elencada: 
 
SOM + EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
16.824.173/0001-64, valor total de R$ 149.400,00 (cento e 
quarenta e nove mil e quatrocentos reais). 
 
Água Clara/MS, 04 de fevereiro de 2015. 
 
SILAS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal de Água Clara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


